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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20231221013442,  intitulada  LEI  Nº  570/2023  -  ABRE  CRÉDITO
ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, foi publicada no Mural Eletrônico e
Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
Publicação: 21/12/2023 13:30  |  Autorização: 21/12/2023 13:30  |  Circulação: 22/12/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 00874, 22/12/2023 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito especial  no valor de R$ 355.660,66,  destinado a despesas de
manutenção  das  atividades  da  Secretaria  de  Administração  e  Planejamento,  incluindo  contratação  por  tempo
determinado, vencimentos e vantagens fixas, obrigações patronais ao INSS, material de consumo e outros serviços de
terceiros, bem como à manutenção da contribuição para o PASEP na Secretaria de Finanças, com recursos do Apoio
Financeiro aos Municípios (AFM – Fonte 711), podendo a cobertura dar-se mediante anulação parcial ou total de
dotações orçamentárias vigentes, transposição entre dotações ou utilização de outras fontes, conforme a Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, com vigência a partir de 20 de dezembro de 2023.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20231221013442&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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